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               MUNICÍPIO DO BARREIRO 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 
 
 

      EDITAL / DELIBERAÇÕES 
 

Nº 32/2020 
 
 

André Pinotes Batista, Presidente da Assembleia Municipal do Barreiro, torna 

público que, na Sessão Ordinária da Assembleia Municipal de dezembro, que teve início 

no dia 9 e  continuação nos dias 10, 15 e 17, no Auditório Manuel Cabanas, sito na 

Urbanização do Palácio de Coimbra, Rua da Bandeira,  2830-330 Barreiro, foi aprovado: 

 
 

17 de dezembro 
 
 

3.º REVISÃO AO ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO. 
Aprovado por maioria. 

  

ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO, COM PUBLICAÇÃO DE ANÚNCIO NO JORNAL 
OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA, PARA CONCEÇÃO, CONSTRUÇÃO E CONCESSÃO 
DO DIREITO DE OCUPAÇÃO DE CAMPOS DE PADEL E CONCESSÃO DO DIREITO 
DE OCUPAÇÃO DE UM BAR E DE DOIS CAMPOS DE TÉNIS E RESPETIVOS 
EQUIPAMENTOS DE APOIO, NO PARQUE DA CIDADE. 
Aprovado por unanimidade. 
 
MINUTA DE CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE 
COMPETÊNCIAS COM AS JUNTAS DE FREGUESIA. 
Aprovado por unanimidade. 
 
REGULAMENTO MUNICIPAL DE PARQUES E JARDINS. 
Aprovado por unanimidade. 
 
REGULAMENTO DE AÇÃO SOCIAL ESCOLAR DO MUNICÍPIO DO BARREIRO; 
Aprovado por unanimidade. 
 
RECOMENDAÇÃO PARA A INCLUSÃO FUTURA DE APOIO A OUTROS CICLOS DE 
ENSINO, NOMEADAMENTE O SUPERIOR, NO REGULAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DO BARREIRO. 
Aprovado por unanimidade 
 
DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO BARREIRO, NO ÂMBITO DA LEI 
50/2018, DE 16 DE AGOSTO, E AO ABRIGO DAS ALÍNEAS J) E K) DO Nº. 2, DO 
ARTIGO 25º, DO ANEXO I, À LEI Nº. 75/2013, DE 12 DE SETEMBRO, SOBRE A 
TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA AS AUTARQUIAS LOCAIS E 
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ENTIDADES INTERMUNICIPAIS NOS DOMÍNIOS DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO, NOS 
TERMOS DO DISPOSTO NO DECRETO-LEI Nº. 21/2019, DE 30 DE JANEIRO, E NO 
DECRETO-LEI Nº. 23/2019, DE 13 DE MARÇO, NA REDAÇÃO ATUAL QUE A 
LEGISLAÇÃO LHES CONFERE. 
Aprovado por unanimidade. 
 
 
 
 

Barreiro, 18 de dezembro de 2020 

 

O Presidente da Assembleia Municipal do Barreiro, 

 

André Pinotes Batista 
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